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LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a extinção e dissolução de
entidades da Administração Pública Federal, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

......................................................................................................................................................

Art. 11. Caberá ao Conselho Deliberativo do CEBRAE a gestão dos recursos que
lhe forem destinados conforme o disposto no § 4º do art.8º, exceto os destinados à APEX-
Brasil.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.668, de 14/05/2003.
§ 1º Os recursos a que se refere este artigo, que terão como objetivo primordial

apoiar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas por meio de projetos e programas
que visem ao seu aperfeiçoamento técnico, racionalização, modernização, capacitação
gerencial, bem como facilitar o acesso ao crédito, à capitalização e o fortalecimento do
mercado secundário de títulos de capitalização dessas empresas, terão a seguinte destinação:

* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.194, de 14/02/2001.
§ 2º Os projetos ou programas destinados a facilitar o acesso ao crédito a que se

refere o parágrafo anterior poderão ser efetivados:
a) por intermédio da destinação de aplicações financeiras, em agentes financeiros

públicos ou privados, para lastrear a prestação de aval ou fiança nas operações de crédito
destinadas às microempresas e empresas de pequeno porte;

b) pela aplicação de recursos financeiros em agentes financeiros, públicos ou
privados, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público de que trata a Lei nº 9.790,
de 23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a
sistemas alternativos de crédito, ou sociedades de crédito que tenham por objeto social
exclusivo a concessão de financiamento ao microempreendedor;

c) pela aquisição ou integralização de quotas de fundos mútuos de investimento
no capital de empresas emergentes que destinem à capitalização das micro e pequenas
empresas, principalmente as de base tecnológica e as exportadoras, no mínimo, o
equivalente à participação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas -
SEBRAE nesses fundos;

d) pela participação no capital de entidade regulada pela Comissão de Valores
Mobiliários - CVM que estimule o fortalecimento do mercado secundário de títulos de
capitalização das micro e pequenas empresas.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.194, de 14/02/2001.
§ 3º A participação do SEBRAE na integralização de quotas de fundos mútuos de

investimento, a que se refere a alínea c do parágrafo anterior, não poderá ser superior a
cinqüenta por cento do total das quotas desses mesmos fundos.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.194, de 14/02/2001.

Art. 12. Os bens imóveis integrantes do patrimônio das autarquias de que trata o
art.1º, I, e o das fundações referidas nas alíneas e e f do art.1º, II, que não tenham sido
transferidos às entidades que as absorvem ou sucedem, serão incorporados ao patrimônio da
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União, mediante termos lavrados na forma do art.13, VI, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art.10 da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968.

* Art. 12, primitivo art.9º renumerado pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
§ 1º Os bens imóveis, materiais e equipamentos, integrantes do acervo das

autarquias e fundações referidas neste artigo, passarão ao patrimônio da União e, após
inventário, à responsabilidade da Secretaria da Administração Federal, que promoverá a sua
redistribuição a outros órgãos da Administração Pública Federal.

§ 2º A Secretaria de Administração Federal poderá alienar, mediante leilão, os
bens imóveis desnecessários ao Serviço Público Federal ou propor a sua doação, com ou
sem encargos, através de leis que os nominem caso a caso, a Estados, ao Distrito Federal, a
Territórios, a Municípios ou a instituições de educação ou de assistência social, sem fins
lucrativos, como tal reconhecidas na forma da lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996

Institui a Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
- CPMF, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
......................................................................................................................................................

Art. 8º A alíquota fica reduzida a zero:
I - nos lançamentos a débito em contas de depósito de poupança, de depósito

judicial e de depósito em consignação de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1º da Lei nº 8.951, de 13 de
dezembro de 1994, para crédito em conta corrente de depósito ou conta de poupança, dos
mesmos titulares;

II - nos lançamentos relativos a movimentação de valores de conta corrente de
depósito, para conta de idêntica natureza, dos mesmos titulares, exceto nos casos de
lançamentos a crédito na hipótese de que trata o inciso II do art. 2º;

III - nos lançamentos em contas correntes de depósito das sociedades corretoras
de títulos, valores mobiliários e câmbio, das sociedades distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, das sociedades de investimento e fundos de investimento constituídos nos termos
dos artigos 49 e 50 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, das sociedades corretoras de
mercadorias e dos serviços de liquidação, compensação e custódia vinculados às bolsas de
valores, de mercadorias e de futuros, e das instituições financeiras não referidas no inciso IV
do art. 2º, bem como das cooperativas de crédito, desde que os respectivos valores sejam
movimentados em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente
utilizadas para as operações a que se refere o § 3º deste artigo;

IV - nos lançamentos efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com
carteira comercial e caixas econômicas, relativos as operações a que se refere o § 3º deste
artigo;

V - nos pagamentos de cheques, efetuados por instituição financeira, cujos valores
não tenham sido creditados em nome do beneficiário nas contas referidas no inciso I do art.
2º;

VI - nos lançamentos relativos aos ajustes diários exigidos em mercados
organizados de liquidação futura e específico das operações a que se refere o inciso V do art.
2º.

VII - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito para investimento,
aberta e utilizada exclusivamente para realização de aplicações financeiras de renda fixa e de
renda variável, de qualquer natureza, inclusive em contas de depósito de poupança.

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 1º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, expedirá normas

para assegurar o cumprimento do disposto nos incisos I, II, VI e VII do caput deste artigo,
objetivando, inclusive por meio de documentação específica, a identificação dos lançamentos
previstos nos referidos incisos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
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§ 2º A aplicação da alíquota zero prevista nos incisos I, II e VI deste artigo fica
condicionada ao cumprimento das normas que vierem a ser estabelecidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 3º O disposto nos incisos III e IV deste artigo restringe-se a operações
relacionadas em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre as que constituam o objeto
social das referidas entidades.

§ 4º O disposto nos incisos I e II deste artigo não se aplica a contas conjuntas de
pessoas físicas, com mais de dois titulares, e a quaisquer contas conjuntas de pessoas
jurídicas.

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer limite de valor do
lançamento, para efeito de aplicação da alíquota zero, independentemente do fato gerador a
que se refira.

§ 6º O disposto no inciso V deste artigo não se aplica a cheques que emitidos por
instituição financeira, tenham sido adquiridos em dinheiro.

§ 7º Para a realização de aplicações financeiras, é obrigatória a abertura de contas
correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo, pelas
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 8º As aplicações financeiras serão efetivadas somente por meio de lançamentos

a débito em contas correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput
deste artigo.

* § 8º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 9º Ficam autorizadas a efetivação e a manutenção de aplicações financeiras em

contas de depósito de poupança não integradas a contas correntes de depósito para
investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo, observadas as disposições
estabelecidas na legislação e na regulamentação em vigor.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 10. Não integram as contas correntes de depósito para investimento, de que trata

o inciso VII do caput deste artigo:
* § 10, caput, acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
I - as operações e os contratos de que tratam os incisos II e III do caput do art. 85

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
II - as contas de depósitos judiciais e de depósitos em consignação em pagamento

de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
III - as operações a que se refere o inciso V do caput do art. 2º desta Lei, quando

sujeitas a ajustes diários.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 11. O ingresso de recursos novos nas contas correntes de depósito para

investimento será feito exclusivamente por meio de lançamento a débito em conta corrente de
depósito do titular, por cheque de sua emissão, cruzado e intransferível, ou por outro
instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

* § 11 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 12. Os valores das retiradas de recursos das contas correntes de depósito para

investimento, quando não destinados à realização de aplicações financeiras, serão pagos
exclusivamente ao beneficiário por meio de crédito em sua conta corrente de depósito, de
cheque, cruzado e intransferível, ou de outro instrumento de pagamento, observadas as
normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.
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* § 12 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 13. Aplica-se o disposto no inciso II do caput deste artigo nos lançamentos

relativos a movimentação de valores entre contas correntes de depósito para investimento, de
que trata o inciso VII do caput deste artigo.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 14. As operações a que se refere o inciso V do caput do art. 2º desta Lei, quando

não sujeitas a ajustes diários, integram as contas correntes de depósitos para investimentos.
* § 14 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 15. A partir de 1º de outubro de 2006, os valores de resgate, liquidação, cessão

ou repactuação das aplicações financeiras existentes em 30 de setembro de 2004, exceto em
contas de depósito de poupança, poderão ser creditados diretamente ao beneficiário, em conta
corrente de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo.

* § 15 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 16. No caso de pessoas jurídicas, as contas correntes de depósito não poderão

ser conjuntas.
* § 16 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 17. Em relação às operações referentes às contas correntes de depósito para

investimento ou em relação à manutenção destas, as instituições financeiras, caso venham a
estabelecer cobrança de tarifas, não poderão exigi-las em valor superior às fixadas para as
demais operações de mesma natureza, observadas as normas expedidas pelo Conselho
Monetário Nacional.

* § 17 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.

Art. 9º É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota da contribuição,
observado o limite máximo previsto no art.7º.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.872, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999

Cria o Fundo de Aval para a Geração de
Emprego e Renda - FUNPROGER, altera o
art.11 da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de
1996, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República , adotou a Medida Provisória n°
1.922-1, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, para ao efeitos dos disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Fundo de Aval para a Geração de Emprego e Renda -
FUNPROGER, de natureza contábil, vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego,
gerido pelo Banco do Brasil S.A., com a finalidade de garantir parte do risco dos
financiamentos concedidos pelas instituições financeiras oficiais federais, diretamente ou
por intermédio de outras instituições financeiras, no âmbito do Programa de Geração de
Emprego e Renda - PROGER, Setor Urbano.

Art. 2º Constituem recursos do FUNPROGER:
I - o valor originário da diferença entre a aplicação da taxa média referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC e da Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP, na remuneração dos saldos disponíveis de depósitos especiais do Fundo de Amparo
ao Trabalhador - FAT, nas instituições financeiras oficiais federais, destinados aos
financiamentos do PROGER, ainda não liberados aos tomadores finais dos financiamentos,
até o limite de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais);

II - a receita decorrente da cobrança de comissão pela concessão de aval;
III - a remuneração de suas disponibilidades pelo Gestor do Fundo;
IV - a recuperação de crédito de operações honradas que foram garantidas com

recursos do Fundo;
V - outros recursos que lhe sejam destinados.
§ 1º O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o

exercício seguinte, a crédito do FUNPROGER.
§ 2º As disponibilidades financeiras do FUNPROGER serão aplicadas no Banco

do Brasil S.A., que garantirá a mesma taxa que remunera as disponibilidades do FAT no
Fundo BB-Extramercado FAT/FUNCAFÉ/FNDE.

§ 3º O limite estabelecido no inciso I deste artigo poderá ser ampliado pelo
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, mediante
proposta do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, até o limite de R$ 100.000.000,00
(cem milhões de reais).

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.360, de 27/12/2001.

Art. 3º Será devida ao FUNPROGER Comissão de Concessão de Aval - CCA, a
ser cobrada pelo Gestor do Fundo, em cada financiamento, pela complementação da garantia
prestada.
 ...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.194, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a instituição de sociedades de
crédito ao microempreendedor, altera
dispositivos das Leis nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, 8.029, de 12 de abril de
1990, e 8.934, de 18 de novembro de 1994, e
dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.082-
40, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto noparágrafo único do art.62, da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:

Art 1° Fica autorizada a instituição de sociedades, de crédito ao
microempreendedor, as quais:

I - terão por objeto social exclusivo a concessão de financiamentos a pessoas
físicas e microempresas, com vistas à viabilização de empreendimentos de natureza
profissional, comercial ou industrial, de pequeno porte, equiparando-se às instituições
financeiras para os efeitos da legislação em vigor;

lI - terão sua constituição, organização e funcionamento disciplinados pelo
Conselho Monetário Nacional;

III – sujeitar-se-ão à fiscalização do Banco Central do Brasil;
IV- poderão utilizar o instituto da alienação fiduciária em suas operações de

crédito;
V - estarão impedidas de captar, sob qualquer forma, recursos junto ao público,

bem como emitir títulos e valores mobiliários destinados à colocação e oferta públicas.

Art. 2° O art.146 e o caput do art.294 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, com a alteração introduzida pela Lei n° 9.457, de 5 de maio de 1997, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 146. Poderão ser eleitos, para membros dos órgãos de administração,
pessoas naturais, devendo os membros de conselho de administração ser
acionistas e os diretores residentes no País, acionistas ou não.
§ 1º A ata da assembléia geral ou da reunião do conselho de administração
que eleger administradores deverá conter a qualificação de cada um dos
eleitos e o prazo de gestão, ser arquivada no registro do comércio e
publicada.
§ 2º A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica
condicionada à constituição de procurador residente no País, com poderes
para receber citação em ações contra ele propostas com base na legislação
societária, com prazo de validade coincidente com o do mandato." (NR)
"Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com
patrimônio líquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
poderá:" (NR)
Art 3º O art.11 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, introduzido pelo
art.2º da Lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa a vigorar acrescido
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do seguinte § 2°, alterando-se o atual parágrafo único para § 1º e dando-se
nova redação ao seu caput:
"Art.11..............................................................................................................
§ 1º Os recursos a que se refere este artigo, que terão como objetivo
primordial apoiar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas por
meio de projetos e programas que visem ao seu aperfeiçoamento técnico,
racionalização, modernização, capacitação gerencial, bem como facilitar o
acesso ao crédito, à capitalização e o fortalecimento do mercado secundário
de títulos de capitalização dessas empresas, terão a seguinte destinação:
§ 2º Os projetos ou programas destinados a facilitar o acesso ao crédito a
que se refere o parágrafo anterior poderão ser efetivados:
a) por intermédio da destinação de aplicações financeiras, em agentes
financeiros públicos ou privados, para lastrear a prestação de aval ou fiança
nas operações de crédito destinadas às microempresas e empresas de
pequeno porte;
b) pela aplicação de recursos financeiros em, agentes financeiros, públicos
ou privados, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público de que
trata a Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999; devidamente registradas no
Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas alternativos de crédito, ou
sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de
financiamento ao microempreendedor;
c) pela aquisição ou integralização de quotas de fundos mútuos de
investimento no capital de empresas emergentes que destinem à
capitalização das micro e pequenas empresas, principalmente as de base
tecnológica e as exportadoras, no mínimo, o equivalente à participação do
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE
nesses fundos;
d) pela participação no capital de entidade regulada pela Comissão de
Valores Mobiliários - CVM que estimule o fortalecimento do mercado
secundário de títulos de capitalização das micro e pequenas empresas.
§ 3º A participação do SEBRAE na integralização de quotas de fundos
mútuos de investimento, a que se refere a alínea "c" do parágrafo anterior,
não poderá. ser superior a cinqüenta por cento do. total das quotas desses
mesmos fundos," (NR)
Art. 4º O art.10, o caput do art.11, o inciso lI do art.12 e o inciso lI do art.37
da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passam a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 10. O Plenário, composto de Vogais e respectivos suplentes, será
constituído pelo mínimo de onze e no máximo de vinte e três Vogais." (NR)
"Art. 11. Os Vogais e respectivos suplentes serão nomeados, no Distrito
Federal, pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, e nos Estados, salvo disposição em contrário, pelos governos
dessas circunscrições, dentre brasileiros que satisfaçam as seguintes
condições:
..........................................................................................................................
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 12. ...........................................................................................................
 ........................................................................................................................
II - um Vogal e respectivo suplente, representando a União, por nomeação
do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior”,
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...............................................................................................................” (NR)
"Art., 37. ..................................................................................................(NR)
..........................................................................................................................
II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de
não estar impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade
mercantil, em virtude de condenação criminal;
.............................................................................................................. “ (NR)

Art 5º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.082-39, de 27 de dezembro de 2000.

Art. 6º Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001; 180º da Independência e 113º

da República.
SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente
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LEI Nº 10.735, DE 11 DE SETEMBRO DE 2003

Dispõe sobre o direcionamento de depósitos à
vista captados pelas instituições financeiras
para operações de crédito destinadas à
população de baixa renda e a
microempreendedores, autoriza o Poder
Executivo a instituir o Programa de Incentivo
à Implementação de Projetos de Interesse
Social - PIPS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira comercial, a
Caixa Econômica Federal, bem como as cooperativas de crédito de pequenos empresários,
microempresários ou microempreendedores e de livre admissão de associados manterão
aplicada em operações de crédito destinadas à população de baixa renda e a
microempreendedores parcela dos recursos oriundos dos depósitos à vista por eles captados,
observadas as seguintes condições:

I - os tomadores dos recursos deverão ser:
a) pessoas físicas detentoras de depósitos à vista e aplicações financeiras de

pequeno valor;
b) microempreendedores que preencham os requisitos estabelecidos para

operações de crédito concedidas por entidades especializadas em operações de microcrédito;
ou

c) pessoas físicas de baixa renda selecionadas por outros critérios; e
II - as taxas de juros efetivas serão limitadas, vedada a cobrança de quaisquer

outras taxas ou despesas, à exceção de taxa de abertura de crédito.

Art. 2º O Conselho Monetário Nacional - CMN, regulamentará o disposto nesta
Lei, estabelecendo, no mínimo:

I - o percentual de direcionamento de recursos de que trata o caput do art.1º;
II - os critérios para enquadramento das pessoas físicas de que trata a alínea a do

inciso I do art.1º;
III - os critérios para o enquadramento dos microempreendedores de que trata a

alínea b do inciso I do art.1º;
IV - os critérios para a seleção das pessoas de baixa renda de que trata a alínea c

do inciso I do art.1º;
V - a taxa de juros máxima para os tomadores de recursos e o valor máximo da

taxa de abertura de crédito;
VI - o valor máximo do crédito por cliente, que não poderá ser superior a R$

1.000,00 (mil reais);
VII - o prazo mínimo das operações;
VIII - os critérios para o repasse dos recursos da exigibilidade de que trata o art.1º

para aplicação por parte de outra instituição financeira;
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IX - os critérios para aquisição de créditos de outra instituição financeira ou de
outras entidades especializadas em operações de microcrédito que atendam às condições
fixadas no art.1º; e

X - o prazo de adaptação das instituições financeiras ao disposto nesta Lei.

Art. 3º Os recursos não aplicados nos termos desta Lei deverão ser recolhidos ao
Banco Central do Brasil, sem remuneração, permanecendo indisponíveis nos termos de
regulamentação daquela autarquia.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990

Altera a legislação do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração
Social - PIS, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970 e para o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, criado pela Lei
Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, será destinada, a cada ano, à cobertura
integral das necessidades do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, de que trata o art.10
da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Art. 2º Conforme estabelece o § 1º, do art.239, da Constituição Federal, pelo
menos 40% (quarenta por cento) da arrecadação mencionada no artigo anterior serão
repassados ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, para
aplicação em programas de desenvolvimento econômico.

§ 1º Os recursos repassados ao BNDES na forma do caput deste artigo serão
corrigidos, mensalmente, pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC).

§ 2º (Revogado pela Lei 9.365, de 16/12/1996).
§ 3º (Revogado pela Lei 9.365, de 16/12/1996).
§ 4º Correrá por conta do BNDES o risco das operações financeiras realizadas

com os recursos mencionados no caput deste artigo.
 ...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.192- 70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece mecanismos objetivando incentivar
a redução da presença do setor público
estadual na atividade financeira bancária,
dispõe sobre a privatização de instituições
financeiras, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A redução da presença do setor público estadual na atividade financeira
bancária será incentivada pelos mecanismos estabelecidos nesta Medida Provisória, e por
normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua competência,
preferencialmente mediante a privatização, extinção, ou transformação de instituições
financeiras sob controle acionário de Unidade da Federação em instituições financeiras
dedicadas ao financiamento de capital fixo e de giro associado a projetos no País,
denominadas agências de fomento.

§ 1º A extinção das instituições financeiras a que se refere o caput deste artigo
poderá dar-se por intermédio de processos de incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra
forma de reorganização societária legalmente admitida.

§ 2º As agências de fomento, existentes em 28 de março de 2001, deverão
adequar-se ao disposto neste artigo, no prazo fixado pelo Conselho Monetário Nacional,
permanecendo regulamentadas por esse Colegiado e submetidas ao disposto na Lei nº 6.024,
de 13 de março de 1974.

Art. 2º A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-á a exclusivo
critério da União, mediante solicitação do respectivo controlador, atendidas às condições
estabelecidas nesta Medida Provisória.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999

Dispõe sobre a qualificação de pessoas
jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, como Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público, institui e disciplina
o Termo de Parceria, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

CAPÍTULO I
 DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE

INTERESSE PÚBLICO

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos
objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica
de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros,
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo
objeto social.

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao
cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei.

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações de Sociedade Civil
de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no
art.3º desta Lei:

I - as sociedades comerciais;
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria

profissional;
III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos,

práticas e visões devocionais e confessionais;
IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a

um círculo restrito de associados ou sócios;
VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;
VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras;
VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas

mantenedoras;
IX - as organizações sociais;
X - as cooperativas;
XI - as fundações públicas;
XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por

órgão público ou por fundações públicas;
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XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o
sistema financeiro nacional a que se refere o art.192 da Constituição Federal.
 ...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 244, DE 23 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
– CPMF.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no art. 90 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
introduzido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, nos §§ 2º e 3º do
art. 8º, no art. 10, nos §§ 2º e 3º do art.11 e no § 5º do art. 16 da Lei nº 9.311, de 24 de
outubro de 1996, na Lei nº 9.539, de 12 de dezembro de 1997, na Lei nº 10.174, de 9 de
janeiro de 2001, e na Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, resolve:

Retenção e Recolhimento da Contribuição

Art.1º A Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores
e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF será, pelas instituições e pessoas
referidas no art. 5º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996:

I - retida diariamente ou a cada lançamento;
II - apurada, considerando os fatos geradores ocorridos a partir da quinta-feira da

semana anterior até a quarta-feira da semana corrente; e
III - paga até o terceiro dia útil da semana subseqüente à de encerramento do

período de apuração.
§ 1º O período de apuração da contribuição, previsto no inciso II, encerrar-se-á no

dia útil imediatamente anterior à quartafeira, quando esta não for dia útil.
§ 2º Caso, na semana do término do período de apuração, ocorra feriado nacional,

local ou bancário na quinta ou sexta-feira, ou em ambas, o encerramento do referido período
será antecipado em número de dias úteis correspondentes a esses feriados.

§ 3º No caso de feriados imprevistos, decretados excepcionalmente, que recaírem
na quinta ou na sexta-feira, a contribuição será retida no primeiro dia útil da semana
subseqüente.

§ 4º No caso de a instituição assumir a responsabilidade pelo pagamento da
CPMF, em virtude de insuficiência de recursos nas contas do contribuinte, a retenção da
contribuição poderá ser feita até o último dia útil da semana de encerramento do período de
apuração de que trata este artigo.

§ 5º O disposto no § 4º não elide a responsabilidade supletiva do contribuinte pelo
pagamento da contribuição.

§ 6º O recolhimento do valor da contribuição retida, bem como o pagamento do
valor da contribuição devida como contribuinte pelas instituições e pessoas de que trata este
artigo, serão efetuados em Documentos de Arrecadação de Receitas Federais - DARF
separados, de forma centralizada, pelo estabelecimento sede da instituição, no prazo
estabelecido no inciso III.
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Alíquota Zero na Movimentação de Contas

Art. 2º  As instituições financeiras e as entidades referidas no inciso III do art. 8º
da Lei nº 9.311, de 1996, deverão verificar os dados cadastrais dos correntistas, para fins da
aplicação da alíquota zero prevista nos incisos I, II, VI e VII do mesmo artigo.

Parágrafo Único - O Banco Central do Brasil expedirá normas para o atendimento
do disposto no § 1º do art. 8º da Lei nº 9.311, de 1996, com a redação dada pelo art. 1º da Lei
nº 10.892, de 13 de julho de 2004.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


